
ANEXO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Pelo presente instrumento, a empresa SUELEN DAIANE KANIS, inscrita no CNPJ nº 

23.608.114/0001-14, com sede na RUA POMERANOS Nº5.921, SALA 01, BAIRRO SÃO ROQUE – 

TIMBÓ – SC CEP 89120-000, através de seu representante legal infraassinado, DECLARA que: 

(X ) Se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 

termos da Lei Complementar Federal nº 123/06 e alterações posteriores, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal. 

(X ) No ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; *Marcar estes itens caso se enquadre 

na situação de microempresa, empresa de pequeno porte, cooperativa ou microempreendedor 

individual. 

1. Para os devidos fins do disposto no art. 63, inc. I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que 

atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei; 

2. Que até a presente data, inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

3. Para os devidos fins do disposto no art. 63, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4. Para os devidos fins do disposto no art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que 

a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas; 

5. Para os devidos fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

6. Para os devidos fins que se compromete a manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

7. Para os devidos fins que cumpre rigorosamente os preceitos legais estipulados no art. 

14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8. Para os devidos fins que cumpre os termos do inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição 

Federal c/c art. 68, VI, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9. Para os devidos fins que não possuímos vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município, ou ainda com agentes 

públicos com 

  



funções ligadas à licitação, fiscalização/gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, assim 

como estamos cientes que caso sejamos contratados pela administração, durante a vigência do 

contrato/ata, não poderemos contratar pessoa física ou subcontratar pessoa física ou jurídica, 

se esta possuir vínculo nos mesmos termos declarados neste item. 

10. Para os devidos fins de direito, que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação, com intuito de proteger os dados pessoais repassados pela 

Administração, em caso de eventual contratação. 

11. Para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

instaurado por este Município, que o(a) responsável legal da proponente é o(a) Sr.(a) SUELEN 

DAIANE KANIS, portador(a) do RG nº 4176194 e inscrito(a) no CPF nº 074.411.969-30, cuja 

função/cargo é EMPRESÁRIA (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato. 

12. Para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o contrato/ata 

seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: distribuidoratimbo@gmail.com Telefone: (47) 3399 1962 

13. Para os devidos fins que caso altere o citado e-mail ou telefone compromete-se em 

protocolizar pedido de alteração junto ao departamento de compras e ao setor responsável do 

órgão requisitante deste Município, sob pena de ser considerada como intimada nos dados 

anteriormente fornecidos. 

14. Para os devidos fins que nomeamos e constituímos o senhor(a) SUELEN DAIANE KANIS, 

inscrito(a) no CPF sob nº 074.411.969-30, para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução do contrato, referente ao processo licitatório e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus anexos e no 

contrato/ata. 

15. declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/2021, que nos 5 (cinco) anos anteriores 

à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração unificada. 

 

 

TIMBÓ – SC, 31 DE AGOSTO DE  2025 

 

 

SUELEN DAIANE KANIS 

RG nº 4176194 SSP/SC e CPF nº 074.411.969-30 
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